
Ata n°31/79 – aos 16 (dezesseis) dias do mês de agosto de 1979, no 

horário regimental, sob a presidência do Vereador José Guzella e dez 

Vereadores presentes, realizar-se a Sessão Extraordinária, amparada no 

artigo 40, parágrafo 3° do regimento interno a fim de proceder, mas a 3° 

votação de Projetos de Leis. O Sr. Presidente abriu a sessão convidando o 

Sr. Vereador Agenor Pinto da Silva para assumir a Vice-Presidência por 

estar ausente o Vice João Corbelli. Correspondência recebida: Convite do 

Sr. Pedro Pinto Marques para as solenidades de inauguração da placa da 

rua Santa Luzia no Bairro Louriçal, dia 19 às 9 horas. Ofício do Presidente 

da Diretoria da MDB, Sr. Antônio de Araújo de Andrade, solicitando a 

cessão da sala da Câmara para realizar no dia 26 do corrente a convenção 

municipal do diretório. Ordem do Dia: - O Vereador Jesus Arthur solicita a 

Mesa a dispensa dos interstícios legais e que seja mantida a mesma 

votação dos projetos em pauta, sendo aprovado. Projeto de Lei nº28/79, 

aprovado por unanimidade em 2º e 3º votação. Projeto de Lei nº29/79, 

aprovado em 2º e 3º votação por 8 votos a favor e 2 (dois contra). Projeto 

de Lei nº34/79 aprovada em 3º votação (CEAPS) autor do Executivo. 

Projeto de Lei nº 48/79, aprovado em 1º votação, outrossim, em 2º votação, 

autor Vereador José Gualberto de Melo. Em Tempo: Nesta 2º página de 

folha nº9 (nove), linha 18º onde se lê: 2º e 3º votação, leia-se: 2º votação 

apenas. Ubá, 16=08=1979, Sala das Sessões.  


